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Item 46 – Quadro branco magnético 

A licitante apresentou proposta para fornecimento de quadro 

magnético da marca Stalo, medindo 200 x 120 cm, com moldura em 

alumínio, tampo em MDF de 3 mm com chapa de aço galvanizado para uso 

de marcador de quadro branco, cantoneiras em polipropileno, porta-caneta 

removível e kit para fixação em parede. 

Embora o produto ofertado apresente dimensões 

compatíveis com as previstas no Termo de Referência, verificam-se 

inconformidades em relação às especificações técnicas exigidas. 

A proposta não comprova que a superfície seja 

confeccionada em aço cerâmico (steel) branco, limitando-se a informar 

chapa de aço galvanizado. Além disso, o produto ofertado destina-se 

à fixação em parede, enquanto o Termo de Referência exige quadro 

montado sobre suporte tipo cavalete em alumínio, dotado de rodízios 

com trava, devendo acompanhar apagador e suporte para marcadores. 

Conclusão: O produto ofertado não atende às 

especificações do Termo de Referência, por apresentar características 

distintas das exigidas para o objeto licitado. 

É o parecer técnico complementar. 

 


